
da Escola' Superior- de 'Agricultura, "Luiz ." dê Queiro?", 
competindo-lhe'' executar o "'programa elaborado, podendo 
valer-se do trabalho decantas sub-comissões quantss ne
cessárias."';" 

Parágrafo único —, Qs. serviços desta Comissão serão 
' considerados.dé" caráter relevante. 

Artigo 6.o '— As Comissões deliberarão pelo critério 
que livremente fixarem. 

Artigo -7,0 — A Secretaria de Estado dos' Negócios 
da Agricultura fará constar do seu orçamento anual uma 
dotação de Gr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) parg, 
cobrir as despesas com a realização das festividades t 
que se'refere este Decreto. 

Artigo 8.o — Até 30 (trinta) dias após o encerramento 
da "-Semana Luiz de 'Queiroz", a 'Comissão Executiva a-
presentará um -.relatório de suas atividades, acompanha
do de prestação de contas de verbas que'tenham sido pos
tas à sua disposição. . • -: 

Artigo 9.o — -Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

-Artigo lffio — Revogam-se as -disposições 'em-contrário 
em especial o .Decreto ~n. 30.057, de 6-de novembro de 
1957. 

Palácio do Governo do Estado ide ,Sfto Paulo aos .22 
•de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Walter TRamos TJardim 
Gabriel Svlvesíre "Teixeira -de '.CarraTSw» 

Publicado J i a "Diretoria "Geral da Secretaria; de .Estado 
dos Neeóeios-do Governo, ;aos:22 de agosto de 1958. 

Altino "Santarém — '.Diretor .Geral, '.Substituto 

Permanente, -do.Quadro da Secretaria'do Trabalho, Indús
tria e Comércio, ocupado >por'Mario Rossi. • • '•• ». 

Artigo 2.0 — O título do funcionário a que alude este 
decreto, será apostilado pelo Secretario do Trabalho, In
dústria e-Comércio. -

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data dê 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, • aos 22 de 
agosto de 1958. ' 

JÂNIO QUADROS 
Fred Duarte de Araujo — .respondendo pelo expe
diente da Secretaria do Governo. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 22 de agosto de 1953. 

Altino Santarém— Diretor Geral,-Substituta. 

DECRETO N. 33.466, DE .22 D E AGOSTO .'DE "l958 

Altera as Tabelas -Explicativas do Orçamento 
vigente/ 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D E ' 
SÃO PAULO, iusando de :suas atribuições ilegais, 

Decreta: 
Artigo l .o"— Fica suplementada em -Crs 5.030:000,00. 

(cinco milhões de cruzeiros) a dotação do orçamento vi- : 

gente abaixo discriminada atribuída à Secretaria de Es
tado dos Negócios da Viação e Obras Públicas: i.| 

' EST®ADA ;DE • F E - K R O ARAR'&QUARA |i 
Cí$ l| 

VERBA N. .283 i 
'Material ,e 'Serviços V 

8.61..2 2'Material 'Permanente v| 
28"Imóveis •• - ' . - s 

280 Próprios do Estado. , l\ 
Para as obras de construção do Es
critório Central da-Estrada de Fer- "• • 
ro Araraquara •••'•.« ••• • - Í5.'000.'ODO,00( 

Artigo '2.0 — Para atender a .suplementação de que 
trata o artigo anterior, fica reduzida ho .mesmo orçamen-. 
to, código ^e-dependência-nele mencionado 'a .-.seguinte .dû-' 

"• tacão: .-
ESTRADA ;D.E PIERRO ABARAQÏTAKA , 
• ' , ; ' . Cr$ 

VERBA N. 288 
Material .e 'Serviços 

8.61.2 2 ïlaterial .Peàmanonte. 
27 "Bens industriais 

271 Obras ferroviárias 
• 2—Para .a--construção de um- pon? 

tilhão ligando o bairro de Hi-
gienópolis à .parte ..central ' da 
.cidade de Catanduva; sobre o 
"leito da .".Estrada jfle .Ferro .Ara- ; 
raquara . . ... . . 5.'Ou0.'O00,D0 

1 
Artigo 3.0 — Éste decreto entrará em vigor na ;dataj 

de sua publicação.. 
Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrá

rio. ., - i 
Palácio do Governo do estado de São Paulo, 22 d̂e, 

agosto de 1958. . 
JÂNIO QUADROS 
Francisco de Fauía 'Vicsate ide Azevedo ._ ' 
Jssé 'Vicente de iFaria Xima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado I 
dos Negócios do Governo, aos 22 de agosto de 1958. 

Altino Saptssrcin 
Diretor ".Gelai, Substituto " -

DECÃSTO N. 33.437, DE 22 "DE A G Ö S T O "-"DE 1S58 

Dá nova :e;lcaão ao Jßegularaento da " Semana-
Liíis Se Queiroz", .instituída pela Lei n. 3.S37, de 

• ^ 11-,-de jateu-ide 1S37. - ' • 

JÂNIO • QUADROS, GOVERNADOR DO ^ESTADO B E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais," 

Dicísia: 
Artigo l.o — A,:".Semana. '.Luiz .de '.Queiroz", .instituí-] 

da pala Lei n.- 3.837, de 11;de-abril de 1957, será come
morada anualmente,*!»'cidade'de .'Piracicaba,.spb o patro
cínio da Eeitoròa da -Universidade ide '.São -Paulo, 'da :Se
cretaria de iEstado .das Negócios.! da Agricultora e da Es
cola Superior ide ..Agrigultura "Luiz 'de.'Queiroz", na. pri
meira quinzena do mês de setembro. 

Artigo.2.o — A. "Semana Luiz de ^Queiroz"'.congre
gando cngenhEiros-agrônomos, acadêmicos de agronomia, 
fazendeiros e lavradores, tem por objetivo: 

a — reverenciar a memória do eminente .pioneiro tefj 
propulsor dó ensino agronômico -no rEstado rde íSão Paulo 
•— Luiz Vicente-de Sousa .Queiroz; :.-

b — reunir os engenheiros agrônomos do Estado para, 
confraterriizando-se, «estabelecerem imãior ' Intercambio' 
técnico e científico; -- : 

c — debater em 'reuniões, adrede -preparadas, 'probte- i 
mas técnicos e científicos da agricultura, pecuária e indus
triais correlatas,, procurando, sobretudo, esclarecer pon
tos controvertidos; 

d — promover demonstrações práticas destinadas a 
lavradores e criadores, distribuindo-lhes publicações -e 
divulgando métodos racionais de trabalho, bem -como 'as 
mais recentes'conq.utetas das • ciências «agronômicas;-

e .— realizar uma assembléia d? alunos, ex-alunos e 
professores, na •qüa1'v£erião 'debatidos problemas 'do-ertsinq1 

agronômico ..e defendidas as aspirações dos acadêmicos'de' 
agronomia-de São Paulo; - •' • • -

"• f — levar .a .efeito, no último dia das çomerrioraçõss, 
urna festa de confraternização de ájnnos e ex-alunos ida 
Escola Superior, de Agricultura. "Luiz de Queiroz". • . 

Artigo 3.o — Serão" constituídas duas 'Comissões .-en
carregadas de organizar e executar o programa de"eome-
moraçõrs da "Semana «Lufe .do «.Queiroz — -Comissão-'©i«.. 
ganfcadora'e'ConrirjsaojExecutiva.... . *i 

Parágrafo único — A'Ccmissãoi.Oxgamzadora, a iauem 
comoete organizar anualmente o programa das comemo
rações, S3íá .constituída qpelos ttitulaises 'des seguintes mar--;] 
ges cs seus substitutas legais ou teventuáis: 

a, — Re;.tor da Universidade de São Paulo; 
b - R-Jcretario'de'•Estado'flos'Negöcios -da •Agricultura'; 

u ~ ~ D " " ' e t o r da Escola Superior de Agricultura "Luiz 
Ge Qusj rec"; . - — - - -« 

d — President«-d» -Soaiedade .-Paulista de .ABronomia-
« T . e — JPíe--iôerrte' da" Associação" dos' Ex-Ã'Iuríos clã 
"Lur-i ce <^v£iraz": - -

„* - - Presidente do Centro Acadêmico "Luiz 4e ..Quei-

rio EZ^-T?*9 í^yc/o — áPfcra atpresidêírcta .dm cträhslliös: I L ' - ; ^ "bserroda «a -c-rde» deste wtàm.^TCéto. 2P?*;2J>1 t r a t a r d e representante, que não gozará dessei 

~X5'<LZ * A " o m t e ^ > E«KcitUva,.momeadn armai-, 
& r ^ t « - 2 ^ 0 1 ' G t o ^ a t o -do lEatena," par ünais^õE 
da Conuísao, ©K'Än^dara, ^er^'m^ j ^ . ^ S a a o l l 

'(DECRETO -N. "33.468, JHE 32 3JE .AGOSTO IDE "1958 
DisnÕE sobre .relotacão 'de cargo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR *DO ESTADO j 
DB SAO.P-AULO, usando de suas ateibuições legais -e de 
acordo com o disposto no artigo 197, da C . L . F . " , 

sBecreta: ' 
Artigo l.o — Fica relotado no Instituto de Eotânica, 

(da Secretaria «de Estado «dos Negócios da: Agricultura, um 
cargo eda classe " J" , da carreira de Almoxarife, do Q.S. 

ÍA.-3EP-1II, lotado no Serviço Florestal -da 'meíma Secre
taria, cocupado por d. Maria de Lourdes Souza. Domin-

-gues. 
A.itigo .2.0 — JSIo corrente exercicio, o funcionário, a 

que alude este'decreta, continuaram lser'págo por«bonta 
da «dotação correfjpondente ao cargo por-êle''-ícupado.' 

Artigo 3.0 — Õ titulo do funcionário-de que'trata-este 
decreto'será apostilado pelo Secretário de "Estado dos Ne-
«gócios ida Agricultura e. a apostila .publicada no .'órgão-
'.oficial. . . . . . . 

Artigo .4:o — áste .decreto .entrará em vigor na tdata 
de:sua pubicação. 

•Palácio «do'"Govêr&o; do ."Estado .de São Paulo, aos «22., 
d« acosto de 1958. ' • 

JÂNIO .QUADROS 
Walíer -Sai«-«s. Jardim 

"Publicado -na -.Diretoria JSerál Jla.'Secçetarja dê Esta- ;, 
do .dos NgRócios do'Governo, .a.as ."22«de .agosto'.de 1958. 

ÁVtèso Santarém . - ' - -
Diretor Geral, Substituto; 

DECSETO N. 33.459, CE :22. DjETAGOSTO iDE "«1S58' 
Prorroga, no corres-íe ano, até .31 de outubro, 

o prazo estabelecido EO art. 114, J,ivro I, üo Có
digo âeHmpostos e Taxas. 

' JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
•BE SÃO P-AÍTLO, iisandp. de. suas atribuições .legais, 

Decreta: • - . 
Artigo l'.o —Fica prorrogado, no 'corrente texereicío, <| 

até 31 de outubro, d'prazo a que: alude .o; art. n4ido regu- '. 
lamento baixado pelo Decreto n. 28.252, de '29 de Abrilt 
de 1957, ique deu nova redação ao Livro J , 4o Código de 
Impostos e Taxas (Decreto J I . ,-'22:022, de 3.1 de janeiro de 
1953). , • • • - •"" 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em -vigor na .data 
de sua publicação. " ' 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em con- i 
"trário. " . , | 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 22 .de 
agosto de 1958. 

JÂNIO 'QUADROS. . 
Francisco .de Paula Vicente de "Azevedo 

'Publicado':na Diretoria Geral da ̂ Secretaria de .Esta-
'do.dos "Negócios-do-Govêrno, aos 22 de^agosto de 1958. 

Âlílno -Santarém 
Diretor ;Geral, 'Substituto 

.Artigo 2.0 — Este.decretoi.entrará..em wigor.pa data 
de sua publicação.' - :>, 

Palácio do .Gpvêrrio-»4o. Estado -de São «Paulo, aos .22. 
de agosto de 1958; 

JÂNIO QUADROS 
Alippo Corrêa Netto 
Gabriel Sylvestre Teixeira de Carvalho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 22 de agosto de 1958 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

JPÂLÁClO_ BO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N. 1.005, DE 22 DE AGOSTO DE 1958 

Institui Comissão para rever a X e i n . ;775, de 
24-8-1950, na parte que cria a Comissão Estadual 
de Crenologia. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
cSÃO PAULO, 'usando de suas atribuições .legais, 

Resolve: 
Artigo l.o —Fica instituída uma Comissão integrada 

.pelos srs. Eduardo de Barros Martins,.Advogado do Estado, 
Heitor «Pinto' 'Tameirãò," Engenheiro do .'Departamento de 
Obras :Sahitárias 'da '-Secretária :da Via&ão e-Obras Públi-. 
cas,«e'Äfaria Bordini A.-Ferreira, Técnica de Administra
ção do Departamento Estadual de Administração, para, 

jsöb a 'presidência do "primeiro, "rever a Lei ,n. »775, de 24 
de agösto de 1950, na parte que cria a Comissão' "Estadual 
de Crenologia, a fim -de-dar-rhe estrutura . 'técnica, e .ad-
fminlstrativa atualizada de acordo com à legislação vi
gente-no-que1 se refere à'fiscalização de águas .minerais » 
'Estâncias -do Kfcado.' 

Artigo'2 o—A'Comissão-a que se "refere £sta reso
lução deverá se instalar -dentro do prazo improrrogável 
de '. 'dias. • " , 

Artigo 3.0 — -A preserlte resolução .entrará em .vigor 
na data de sua publicação. 

Palácio do -Governo do Estado de São Paulo, âos 22 
de «agösto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Publicada' na'Diretoria Geral da "Secretaria de -Esta

do dos Negócios do Governo, aos 22 de agosto de 1958. 
Altino Santarém — Diretor Geral, Substituto. 

2DBCtREXO-J(. 33.470, -DE 32 -DE AGOSTO JUS .1058 
Dispõe sobre admissão de extranumerários. 

JANI© QXTADROS, GOVERNADOR: DO. EST ADO DE' 
:SÃD PAULO, -usando de isuas atribuições ilegais, 

©ecEeta: 
-Äiiigo l.o — Fica o Diretor .da: faculdade de .Filoso

fia, Ciências e Letras'de Assis autorizado 'a contratar, *nos 
termos do lartigb 9.o.da " C . L . •£,.",.pelo. prazo de sete
centos e trinta .(730) idiás, "os-senhores-.Cassiano "Nunes 
Botica, Antonio Lazaro de Almeida Prado e Wilhelm Sieg 
mund 'Jonas fjpgyer, jDara, .como extranumerários, -„com os 

.salários irsensais de trinta e cinco mil cruzeiros (Cr§ . . . . 
35.000,0»), exercerem as funções de Professores «de-Lite
ratura NorteTAmericana, .Língua.e. Literatura Italiana «e 
Psicologia'Educacional, respectivamente, daquela Faculda-
•de, tec-rrendo a despesa pela verba 10-100 do orçamento. 

Artigo'2.0 — Êsté Decreto entrará em' vigor na-.datai 
de sua publicação: . . . . . . . . . - : 

tPalâcio do -Governo dó'Estado' de'"Sãb Paulo, .aos :22i 
;detagostDide l̂958. ".' '• 

JÂNIO QUADROS 
Atipio Corrêa Netto 

. Gabriel Sylvesto ,Teiseira .de. Carvalho 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 22 de agosto de 1958.' ' 
Altino'Santarém. . . . . , . 
Diretor Geral,;Substituto. , . • 

RESOIUÇAO N. 1.006, DE 22 DE AGOSTO DE 1958 

"Designa novo membro para .a ^Comissão dns-
iituida pela Resolução n. 647, de 1.O-10-1956. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÃO PATULO, usando de suas atribuições «legais, ' 

Resolve: 
•Artigo l.o — Passa a integfár7"conjuntamente com 

«iOs;idema'is designados, .a Comissão ..constituída,- «pela -Re-, 
solução n. 647; de-l:o de^outubro"dè 1956," o Inspetor Che*. 
le de ̂ Agrupamento .da .Guarda Civil, -«Horácio iRibeiro.' 

-Artigo '2.o —- A' presente Resolução .entrará em ;vig.or 
na .data de sua publicação. 

: "Palácio -do Goyêrno -do .Estado de 'São Pàúlo, -aos .22 
ae agosto de 1958. 

• .JÂNIO .QUADROS . . 
Publicada na ipiretoria'Geral, da .Secretajia .de «Esta

do dos Negócios do 'Governo, "aos '22 'de agosto Jde 1353. 
Altino Sastucni _— TpirStpr. Qeral, Substituto. 

ítESOI, VÇSiO N.1.QG7, 'DE "22 'DE AGOSTO 'DE 1958 
Dispõe sobre desligamento de Membro 'de 

Comissão. - -
- ."JÂNIO QUADROS,, GOVERNADOR .DO -ESTADO T)E 
SÃO "'PAULO, usando <,de .-suas -Atadbutefies legais, 

'Resolve? 
Artigo l.o — Fica "desligado de Membro da 'Comissão 

a que se refere a Resolução .n. 6̂46, de l.o de outubro de 
1958, o Sr. José Coimbra, de Macedo Filho, Assistente de 
Administração, classe " K " , lotado no Departamento de 
Administração, da .Secretaria de Estado da Saúde Pública 
e da Assistência Social, incidido" pela Resolução n. 898, 
dé 10 de fevereiro de 1958. • 

Artigo 2.o — Esta Resolução entrará.êm .vigor na .data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado''de (São-Paulo, áos~ 22 
de agosto de 1958. 

.JÂNIO QUADROS 
Publicada na'.Diretoria iGerál da -Secretaria de 'Esta

do dos Negócios do Governo, aos 22 de agosto de .1953. . 
Altino Santarém — Diretor Geral, Substituto. 

• DECRETO -N. 33.471, ,DE ,32. DE. AGOSTO J)E dSõS 

Dispõe rsôbre ' admissão \ 'dé' extranumerários... 
, JÂNIO QUADROS, GOVTTRNADOR DO BESTADO DE 5 

SAD PAULO, lusando de suas atribuições legais,. • , ' . , [ 
Decreía: " . ' ! * . a.' • •-.•,,-'. •:. i •'• 

. .'Artigo ,'l.o-—-Fica o Diretor -da .-Faculdade .de iFaloso-, 
fia, Ciências è Letras "de' Assis 'autorizado a contratar, aios, 
.termos .do (artigo 3:o "<Jã "Kl". .31.' : E . "a pelo sprazo-.de.isatrè-t 
'centos "e 'trinta '(.730), 'dias, o senlror Afrtonio ^Candido idet 

"Mello e Souza, ipara, como extianurnerário, ccan<o «salário-, 
aaensal de trinta«e-cirico',mil cruzeiros .<Cr$.3fi.'CBD 0̂) miaifi: 
w.antàgens [pessoais, exercer" à âkuição de Professor- de •• L i - 1 

".terátura '.Brasileira, daquela Fasúldade, correndo a des-, 
íffisâ iíiêlar verbar̂ M l̂flO -dĉ -oreaMewto-. 

-REBOBUÇAO N. 1.098, DE 22 "DE AGOSTO DE 1958 

Dispensa, á pedido, membro da Comissão Re
visora ;de( Vant%gens Pessoais .e Jhs. dá substituto. 

JÂNIO -QUADROS, GOVERNADOS .DO .ESTADO 'BE 
SAO PAULO, usando de suas íateihuições tegais, 

Resolve: -
Dispensar, a pedido, o sr. i Silvio Martins Fontes das 

funções de membro da Comissão Revisora de Vantagens 
Pessoais, instituída pela Resolução n. 508, de 17 de de
zembro de 19.55, .ficando «designado .para «substituí-lo .no 
desempenho .daquelas Junções «o «Bel. Paulo Celso 'Fortes, 
.Advogado, .classe " ,T", lotado inp jaepartamento .Jurídico 
do 'Estado, ccrniexescíeio na .Assessoria TécnieorLegisla-

'.tiva. . . ' «* f • ' r 
Palácio do Governo do Estado%de |São Paulo, em 22 

•de agosto de 1958. 
" ,JÂNIO QÜADROS: 

Putólicada na Diretoria Geral da Secretária de Esta-
«do dos iNegóck» do Govéirno,; aos ,22 -de agosto ede "1958. : 

.Altino Santarém 
JDh-etor Geral, Substituto 

RESOLUÇÃO N. 1.009, DE 22 DE AGOSTO DE 1958 

Constitue -.Comissão ^encarregada «de «rproceder 
ià distribuição de auxilia financeiro e sementes a 
•pequenos lavradores. 

3AWIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
,SÃO PAULO, usando dê suas atribuições legais, 

«Resolve: I ,. . . - -
.Artigo l.o — Fica constituída uma Comissão, integra-

rda -.peles Srs. -Lui27Assunção "-Filho, '-Presidente -dá Assscia-
ição cBural de- Ourinhos, Antonio Ferreira- Batistar'Geren-
itè ida Agência ,do JBanco ^io-. Estado -.de «São ,Pau-lo j&JA., 
da-mesma-citíade-e-Anterüo ^lartêllilFilho.-AgíónómoTle--

fgiónal, «da Secretaria da .Agricultura "Pára, sob" a presi-
idêriciai.dó primeiro proceder, oportunamente, a' distribui-
tção ."de. auxílio financeiro e" sementes aos ,'psquenos lavrá-
"d£i-es dos'muhiçltHos ;de -Ourinhos, .'Charaitss'x "JJpauçú. 
•que 3ti«ér*m 'suás^culturãs ;arruinadas'£m ;cottssb;úêricia(;.fla< 

chuva de' granizo'acorrido."a. 26 de^maTíó^fie^lSSl.' \tr* -
Artigo '2:o' —^A',pres«2Trte^™soiucãfi .^ntrarrá-iém^JtóQi, 

|ii» ,*rMg-"á8'H^'^èb"rica^o:' "" •" " 


